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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 

LEI Nº 12.703, DE 7 DE AGOSTO DE 2012 - Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março 
de 1991, que estabelece regras para a desindexação da economia e dá outras providências, o art. 25 
da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, 
institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências, e o inciso II do art. 167 da Lei no 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências. 
 
Fonte: site do Planalto 
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NOTÍCIA STF 

 

1ª Turma muda entendimento para inadmitir pedido que substitui recurso em HC 
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A Primeira Turma reformou seu entendimento para não mais admitir habeas corpus que tenham por 
objetivo substituir o Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Segundo o entendimento da Turma, para se 

questionar uma decisão que denega pedido de HC, em instância anterior, o 
instrumento adequado é o RHC e não o habeas corpus. 
 
A mudança ocorreu durante o julgamento do Habeas Corpus 109956, quando, 
por maioria de votos, a Turma, acompanhando o voto do relator do processo, 
ministro Marco Aurélio, considerou inadequado o pedido de habeas corpus de 
um homem denunciado pela prática de crime de homicídio qualificado, ocorrido 

na cidade de Castro, no Paraná. A Turma também entendeu que as circunstâncias do caso concreto 
não viabilizavam a concessão da ordem de ofício. 
 
O réu pretendia obter a produção de novas provas e já havia feito o pedido de habeas corpus no 
Tribunal de Justiça do Paraná e no Superior Tribunal de Justiça. Em ambas as instâncias o pedido foi 
rejeitado. Contra a negativa, a defesa impetrou habeas corpus no STF, em vez de apresentar um RHC. 
Segundo o ministro Marco Aurélio, relator, há alguns anos o Tribunal passou a aceitar os habeas 
corpus substitutivos de recurso ordinário constitucional, mas quando não havia a sobrecarga de 
processos que há hoje. 
 
A ministra Rosa Weber acompanhou o voto do ministro-relator no que chamou de “guinada de 
jurisprudência”, por considerar o habeas, em substituição ao RHC, um meio processual inadequado. 
 
A ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha e o ministro Luiz Fux também votaram no sentido do novo 
entendimento. 
 
O ministro Marco Aurélio acrescentou que “o Direito é avesso a sobreposições e impetrar-se novo 
habeas, embora para julgamento por tribunal diverso, impugnando pronunciamento em idêntica medida 
implica inviabilizar, em detrimento de outras situações em que requerida, a jurisdição”. 
 
Ainda segundo o ministro, a mudança de entendimento na Turma não acarretará prejuízo àquele que já 
impetrou o habeas corpus como substituto de recurso ordinário, “ante a possibilidade de vir-se a 
conceder, se for o caso, a ordem de ofício”, explicou o ministro em seu voto. 
 
O julgamento desse habeas corpus (108715) foi interrompido por um pedido de vista do ministro Luiz 
Fux, que na preliminar acompanhou o relator. O ministro Luiz Fux lembrou que assim como o Tribunal 
já decidiu que não cabe Mandado de Segurança como substituto de recurso ordinário (RMS), assim 
também deve ser para “não vulgarizar a utilização do habeas corpus”. 
 
O ministro Fux, porém, pediu mais tempo para analisar se acompanha ou não o relator quanto à 
concessão do habeas de ofício, para o trancamento da ação penal na parte relativa à prática de 
organização criminosa. Os demais ministros da Turma vão aguardar a apresentação do voto-vista do 
ministro Fux. 
 
Contudo, em razão do periculum in mora (perigo na demora) presente no caso concreto, uma vez que 
a instrução processual já se concluiu e o processo aguarda prolação de sentença, a Turma, por 
unanimidade, acolheu a proposta do relator e concedeu medida liminar para suspender a tramitação do 
processo na instância de origem, até o final julgamento do habeas corpus, que deverá retornar a 
julgamento com o voto-vista do ministro Luiz Fux. 
 
Processo: HC.108715 e HC.109956 
Leia mais... 
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NOTÍCIA STJ 
 

Colunista e jornal terão que pagar R$ 100 mil por ofensas a juiz  
 
A jornalista Eliane Cantanhêde e a Folha da Manhã S.A. não conseguiram reverter decisão que as 
condenou em R$ 100 mil por ofensas a honra de juiz em artigo. A Terceira Turma, por maioria, negou 
provimento ao recurso das rés.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106577


No artigo “O lado podre da hipocrisia”, Cantanhêde afirmava: “Já que a lei não vale nada e o juiz é ‘de 
quinta’, dá-se um jeito na lei e no juiz. Assim, o juiz (...) aproximou-se do governo e parou de contrariar 
o presidente, o compadre do presidente e a ministra. Abandonou o ‘falso moralismo’ e passou a 
contrariar a lei.”  
 
O caso tratado era a recuperação judicial da Varig. Segundo as rés, o artigo criticava a postura do 
governo, havendo mera citação secundária do magistrado. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
porém, entendeu que a afirmação denota subserviência do magistrado “a interesses escusos do Poder 
Executivo federal” e “incute nos leitores, indubitavelmente, uma conduta leviana, de falta de 
independência funcional”.  
 
“No caso concreto”, segue a decisão estadual, “a matéria jornalística impugnada não pode ser 
considerada exercício regular de um direito, já que extrapolou a crítica mais dura, mais incisiva, mais 
mordaz.”  
 
Para o ministro Villas Bôas Cueva, o exercício da atividade de imprensa é imprescindível ao estado 
democrático de direito. “Não há sociedade democrática sem uma imprensa livre”, afirmou.  
 
O relator destacou que a crítica jornalística é direito legitimado pelo interesse social, “sobrepondo-se, 
inclusive, a eventuais suscetibilidades que possam revelar as pessoas públicas”.  
 
Porém, ponderou, há abuso de direito quando se invade a intimidade ou se deprecia a honra ou a 
dignidade de outras pessoas. Segundo o ministro, ainda que o texto seja opinativo, a crítica deve ser 
objetiva, “não se admitindo ataques puramente pessoais, desprovidos tanto de embasamento quanto 
de conexão demonstrada com a realidade, ou que visem simplesmente a atingir a honra ou a imagem 
da pessoa objeto dos comentários”.  
 
“O artigo não deixa dúvida de que as rés desbordaram do direito de informar e afastaram-se do 
interesse público e social, ao se voltarem diretamente contra o autor [da ação, o juiz], de maneira 
ofensiva e não consubstanciada em fato, atribuindo-lhe, não sem antes identificá-lo e individualizá-lo, 
conduta ilegal, ímproba e imoral”, acrescentou.  
 
Para o ministro, o artigo concluiu que o juiz abdicou de seus deveres legais e exigências profissionais 
por motivos políticos, conduta grave que iria além de sua pessoa, implicando em sua atuação 
profissional.  
 
“É que a matéria jornalística imputa ao magistrado prevaricação, exercício do cargo de forma ilegal e 
tendenciosa, parcialidade em processo judicial e prática de atos ilícitos, o que, irrefutavelmente, atinge-
lhes a honra”, completou o ministro.  
 
Quanto ao valor da condenação, o ministro considerou que o montante é respaldado pela 
jurisprudência do Tribunal, não sendo absurdo a ponto de autorizar intervenção do STJ para reduzi-lo. 
A Turma também não admitiu recurso do magistrado, que pretendia aumentar a indenização, por não 
ter sido comprovado o recolhimento das custas recursais.  
 
Processo: REsp.1308885 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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